INDICAÇÃO Nº 
1825
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de demais providências, inclusive o envio de proposição à Assembléia Legislativa, no sentido de se assegurar aos Oficiais Inativos da Polícia Militar, que em 9 de abril de 1970, incluíam o serviço ativo, em seus diversos quadros e especialidades, e que foram beneficiados pela Lei Complementar nº 4.794, de 24 de outubro de 1985, a promoção ao posto imediatamente superior ao que ocupam na inatividade, desde que conste, em seus assentamentos militares, a conclusão de estágio de 6 (seis) meses, destinado a Oficiais QAOPM, na Academia do Barro Branco, em conformidade com o artigo 3º da referida lei complementar

JUSTIFICATIVA

Tem por finalidade a presente proposição indicar ao Chefe do Poder Executivo, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de demais providências - inclusive o envio de proposição à Assembléia Legislativa - no sentido de se assegurar aos Oficiais Inativos da Polícia Militar, que em 9 de abril de 1970, incluíam o serviço ativo, em seus diversos quadros e especialidades, e que foram beneficiados pela Lei Complementar nº 4.794, de 24 de outubro de 1985, a promoção ao posto imediatamente superior ao que ocupam na inatividade, desde que conste, em seus assentamentos militares, a conclusão, com aproveitamento, de estágio de 6 (seis) meses, destinado a Oficiais QAOPM, na Academia do Barro Branco, em conformidade com o artigo 3º da referida lei complementar.

Os oficiais que foram promovidos pela Lei nº 4.794/85, após esta promoção, conforme dispõe o artigo 3º do referido diploma legal, realizaram estágio para oficiais na Academia de Polícia Militar do Barro Branco, com a duração de 6 (seis) meses, e objetivo de obter classificação para uma futura promoção. 

Entretanto, aqueles referidos oficiais exerceram a função por mais de 5 (cinco) anos, permanecendo no serviço ativo da corporação por 30 (trinta) anos ou mais, sendo que, ao se reformarem, deixaram de ser contemplados com o benefício dos artigos 29 e 30 do Ato das Disposições Transitórias da Constituição do Estado, de 5 de outubro de 1989, tampouco foram beneficiados pelo Ato Normativo, publicado em 24 de março de 1993.

Ao contrário, os oficiais promovidos pela Lei Complementar nº 419, de 25 de outubro de 1985, ao mesmo quadro de oficiais, ou seja, o QAOPM, ao passarem para a inatividade, foram beneficiados pelo artigo 29 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição do Estado, o mesmo ocorrendo aos oficiais promovidos pela Lei Complementar n° 316, de 28 de fevereiro de 1983, e Lei nº 4.037/85, que foram agraciados com benefício análogo.

Demonstra-se justo, então, que venham, efetivamente, ser beneficiados com a promoção ao posto imediatamente superior ao que ocupam, atualmente, na inatividade, também, aqueles oficiais que haviam sido promovidos com fundamento na Lei 4.794/85.

Evidentemente, o Poder Público não permanecerá inerte diante desta reivindicação, sendo urgente buscar e encontrar soluções.  Desse modo, estar-se-á demonstrando grande sensibilidade e espírito público, além da plena consciência da dura realidade enfrentada pelos policiais supra referenciados, ao se reconhecer o seu direito.

Nesta conformidade, e por seu caráter administrativo, apresenta-se esta indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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